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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar a servidora FÁTIMA APARECIDA B0RC5S ARECO, 
Registro n^ 3.536, do cargo de Assistente de Creche I, NÍvel "2A", 
no regime da C.L.T., lotado na Creche V - Bairro da Cruz, De
partamento de Creches da Secretaria da Educação desta Prefeitu 
ra Municipal, a partir de 08 de julho de 1996, conforme pedido 
feito em requerimento protocolizado sob o n^ 3.396 de 08.07.96 
que foi "Deferido" de acordo com informação da Sub-Secretaria 
de Recursos Humanos.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. dê Jẑ eT̂ ejna, 08 de julho de 1996.

FRADIQUE DE CASTRO ANDRADEURDE
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Registrada em Livro proprio da Bub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


